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INDICAÇÃO CMF Nº. 027/2021 
  

“Que o Poder Executivo providencie a capina e a 

roçagem da vegetação localizada próximo ao trevo de 

Timbuí, nos acessos às estradas de Munitura e do 

Encruzo, para maior visibilidade dos motoristas.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. 

Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, A REALIZAÇÃO DE CAPINA E ROÇAGEM DA VEGETAÇÃO LOCALIZADA 

PRÓXIMO AO TREVO DE TIMBUÍ, NOS ACESSOS ÀS ESTRADAS DE MUNITURA E DO ENCRUZO, 

PARA MAIOR VISIBILIDADE DOS MOTORISTAS. 

 

Apresento ao Poder Executivo a necessidade, de forma urgente, da realização de capina e roçagem da 

vegetação localizada nos acessos das estradas da comunidade de Munitura e Encruzo, em Timbuí. 

 

Com as constantes chuvas, a vegetação tem se desenvolvido de forma acelerada no local, e atualmente está 

comprometendo a visibilidade dos motoristas e ciclistas que por ali passam. Cabe destacar que a maior 

necessidade do serviço de roçagem se mostra nos acessos (entrada e saída) da estrada de Munitura e 

Encruzo, pois dependendo da velocidade em que o motorista desenvolve é possível não compreender a 

dimensão da via, podendo ocorrer acidentes. 

 

Desta forma, pede-se especial atenção por parte da Secretaria responsável, para verificação da situação ora 

narrada, e adoção das providências cabíveis. 

 

Assim, certa da atenção, conto com o atendimento da presente demanda municipal.  

 

 
Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 11 de fevereiro de 2022. 
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